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Artigo 12 - Passa a ter a seguinte redação, a Lei l Il\k9 de

13/7/1 965:
"Fica o órgão Executivo autorizado a dar o nome
de João Francisco Bensdorp, à Avenida 3> da Cida
de Náutica, que tem início na Avenida Prefeito -
Prestes Mala, e termina na Avenida 7? do mesmo -
loteamento.

Artigo 2.Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Sala Martim Afonso de òouza, em lE/10/1 9̂ 5

a) Dr. Charles Alexander de Souza Dantas Forbes
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